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da actividade de seguros, resseguro, fundos de pensões e 
mediação de seguros, e dotá-lo de uma organização e meca-

das suas atribuições;
O Presidente da República decreta, nos termos da alí-

nea d) do artigo 120.º, e do n.º 1 do artigo 125.º, ambos da 
Constituição da República de Angola, o seguinte:

Artigo 1.º — É criada a Agência Angolana de Regulação 
e Supervisão de Seguros, adiante abreviadamente designada 
por ARSEG, e aprovado o seu Estatuto Orgânico, anexo ao 
presente Decreto Presidencial e que dele é parte integrante. 

Artigo 2.º — É revogada toda a legislação que contrarie 
o disposto no presente Decreto Presidencial, nomeadamente 
o Decreto n.º 63/04, de 28 de Setembro.

Artigo 3.º — São transferidos para a ARSEG o pes-
soal, as atribuições e as competências legais do ora extinto 
Instituto de Supervisão de Seguros.

Artigo 4.º — 1. As referências ao Instituto de Supervisão 
de Seguros, constantes da legislação em vigor, devem consi-
derar-se feitas à ARSEG.

2. A universalidade do património afecto, a qualquer 
título, ao Instituto de Supervisão de Seguros, incluindo 
todos os bens, direitos e obrigações, transfere-se para a 
ARSEG, sem sujeição a nenhuma formalidade, com excep-
ção das relativas aos actos de registo.

3. O presente Diploma é, para todos os efeitos legais, 
título bastante para a comprovação do estabelecido no 
número anterior, incluindo os actos de registo, devendo 
quaisquer actos, necessários à regularização dessa situa-
ção, ser executados pelas repartições competentes com base 
em simples requerimento do Presidente do Conselho de 
Administração da ARSEG.

4. Todos os processos, relativos a quaisquer assuntos, no 
âmbito das respectivas competências legais, que se encon-
trem em fase de apreciação no Instituto de Supervisão de 
Seguros, são transferidos para a ARSEG.

Artigo 5.º — As remissões feitas para os preceitos revo-
gados consideram-se feitas para as correspondentes normas 
do Estatuto Orgânico da ARSEG.

Artigo 6.º — As dúvidas e omissões que se suscitarem na 
interpretação ou aplicação do presente Diploma são resolvi-
das pelo Presidente da República.

Artigo 7.º — O presente Decreto Presidencial entra em 
vigor na data da sua publicação.

Apreciado em Conselho de Ministros, em Luanda, 
aos 21 de Agosto de 2013.

Publique-se.

Luanda, aos 19 de Setembro de 2013.

O Presidente da República, JOSÉ EDUARDO DOS SANTOS.

Decreto Presidencial n.º 143/13:
Cria o Centro de Análises de Poluição e Controlo Ambiental, abrevia-

damente designado por CAPA, e aprova o seu Estatuto Orgânico. 
— Revoga toda a legislação que contrarie o disposto no presente 
Decreto Presidencial.

Despacho Presidencial n.º 90/13:
Aprova o Projecto e o Contrato para Reabilitação e Reforço de Potência 

do Aproveitamento Hidroeléctrico de Luachimo, no valor de 
Kz: 20.530.379.174,00, e autoriza o Ministro da Energia e Águas 
a celebrar o contrato com a empresa C.G.G.C. — China Gezhouba 
Group Company Limited.

Despacho Presidencial n.º 91/13:
Aprova o Projecto e o Contrato para as Obras de Reabilitação e Expansão 

do Sistema Municipal de Abastecimento de Água da Sede da Gabela, 
na Província do Kwanza-Sul, no valor de Kz: 1.160.761.055,00, e 
autoriza o Ministro da Energia e Águas a celebrar o contrato com a 
Empresa OBRECOL  Obras e Construções, S.A.

Despacho Presidencial n.º 92/13:
Aprova o Projecto e o Contrato para a Reabilitação e Expansão do 

Sistema Municipal de Abastecimento de Água da Sede de Tomboco, 
na Província do Zaire, no valor de Kz: 1.826.721.311,35, e autoriza 
o Ministro da Energia e Águas a celebrar o Contrato com a empresa 
HIDRÁULICA  Construções Eléctricas, Construção Civil e Obras 
Públicas, Limitada.

Despacho Presidencial n.º 93/13:
Autoriza a celebração do Contrato de Prestação de Serviços de Apoio 

Técnico, bem como a realização da despesa inerente ao referido 
contrato, e delega competência ao Ministro das Finanças, ou seu 
mandatário, para a prática de todos os actos decisórios e de apro-
vação tutelar, mencionados na Lei n.º 20/10, de 7 de Setembro, 
designadamente para subscrever, por conta e no interesse do 
Ministério das Finanças, o correspondente Contrato de Prestação de 
Serviços de Apoio Técnico, bem como os respectivos anexos. 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Decreto Presidencial n.º 141/13
de 27 de Setembro

Considerando que o Executivo angolano tem vindo a 

nacional, onde se insere a actividade seguradora, ressegura-
dora e de fundos de pensões;

Atendendo que o mercado de seguros, resseguro, de fun-
dos de pensões e de mediação de seguros tem conhecido 
uma expansão rápida e sustentada, propiciada pelo processo 
de estabilização, crescimento e desenvolvimento da econo-

Considerando a função social e económica do seguro, 
resseguro e fundos de pensões e a sua importância para o 

como para a sustentabilidade da economia nacional;
Havendo necessidade de criar, no quadro constitucional 

-
dade, sucessora do actual Instituto de Supervisão de Seguros 
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ESTATUTO ORGÂNICO                                                           
DA AGÊNCIA ANGOLANA DE REGULAÇÃO                  

E SUPERVISÃO DE SEGUROS

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

ARTIGO 1.º
(Natureza jurídica e objecto)

1. A Agência Angolana de Regulação e Supervisão de 
Seguros, adiante abreviadamente designada por ARSEG, 
é uma pessoa colectiva de direito público, dotada de per-

patrimonial e regulamentar.
2. A ARSEG é o órgão especializado ao qual incumbe a 

actividade seguradora, resseguradora, de fundos de pensões 
e de mediação de seguros e resseguro.

ARTIGO 2.º
(Superintendência e Tutela)

1. A ARSEG está sob a superintendência do Presidente 
da República e Titular do Poder Executivo, que pode dele-
gar, no todo ou em parte, e através de instrumento próprio, 
os poderes de superintendência num membro do Executivo.

2. A ARSEG é tutelada pelo Ministro das Finanças.
ARTIGO 3.º

(Conteúdo da Superintendência)

1. A superintendência é exercida nos termos da legisla-
ção em vigor e, em especial, do presente estatuto.

2. A superintendência consiste na emanação, de entre 
outros, dos seguintes actos:

a) Envio, aos órgãos de gestão da ARSEG, de direc-
tivas ou recomendações sobre os objectivos a 
atingir e as prioridades a observar na respectiva 
prossecução;

b) Nomeação e exoneração dos membros do Conse-
lho de Administração da ARSEG;

c) Aprovação da tabela salarial e das regalias dos 
membros do Conselho de Administração da 
ARSEG;

d) Exercício do poder disciplinar sobre os membros 
do Conselho de Administração da ARSEG;

e) Autorização da criação de representações locais da 
ARSEG.

ARTIGO 4.º
(Conteúdo da Tutela)

1. A tutela deve ser exercida nos termos da legislação em 
vigor e, em especial, do presente estatuto.

2. A tutela consiste, designadamente, na emanação dos 
seguintes actos:

a) Apreciação das propostas da ARSEG para a ela-
boração de uma política nacional de seguros, 
resseguro, fundos de pensões e mediação de 

seguros e resseguro, a ser aprovada pelo órgão 
de superintendência;

b) Apreciação das propostas da ARSEG sobre diplo-
mas legais, relativas às matérias de seguros, 
resseguro, fundos de pensões e mediação de 
seguros e resseguro;

c) Apreciação das propostas da ARSEG relativas à 
política nacional de seguros obrigatórios, nos 
termos da legislação em vigor;

d) Aprovação das tarifas uniformes relativas aos 
seguros obrigatórios, de conformidade com a 
legislação aplicável;

e) Aprovação do enquadramento geral das condições 
obrigatórias, relativas aos seguros facultativos, 
instituídas por entidades públicas ou outras;

f) Apreciação e decisão, nos termos da legislação 
aplicável, das propostas da ARSEG referentes 
aos pedidos de constituição, fusão, extinção, 
liquidação ou cancelamento de autorização de 
empresas e entidades do mercado de seguros, 
resseguro, fundos de pensões, mediação de 
seguros e resseguro;

g) Aprovação do plano plurianual e anual de activi-
dades, do relatório de actividades e do relatório 
e contas anual;

h) Suspensão, revogação ou anulação, nos termos da 
lei em vigor, dos actos dos órgãos da ARSEG 
que violem a lei ou o interesse público;

i) Instauração de inquéritos ou sindicâncias, sempre 
que haja indícios de violação da lei ou lesão do 
interesse público;

j) Homologação do plano de carreiras, da remunera-
ção e das regalias dos trabalhadores da ARSEG, 
sem prejuízo do disposto no n.º 2, alínea c) do 
artigo anterior;

k) Prática de quaisquer outros actos, para o exercício 
das demais atribuições decorrentes da tutela, 
nos termos da legislação em vigor e do presente 
estatuto.

3. Anualmente, com referência a 31 de Dezembro de 
cada ano, e trimestralmente, devem ser submetidos à tutela 
os seguintes documentos de prestação de contas:

a)
instruído com o parecer do Conselho Fiscal;

b) Relatório e balancetes trimestrais.
ARTIGO 5.º

(Fiscalização do Tribunal de Contas)

Contas.
ARTIGO 6.º

(Sede e representações)

A ARSEG tem a sua sede em Luanda, podendo, nos 
termos da legislação em vigor, criar, sempre que as necessi-
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ARTIGO 9.º
(Atribuições)

1. À ARSEG incumbe, em geral, praticar todos os actos 
que se mostrem necessários ou convenientes à regulação, 
supervisão, bom funcionamento, acompanhamento, controlo 

mercado de seguros, resseguro, fundos de pensões e demais 
fundos constituídos pelo Executivo junto da ARSEG.

2. À ARSEG incumbe, designadamente:
a) Apresentar ao órgão de tutela as propostas de 

diplomas legais sobre as matérias de seguros, 
resseguro, fundos de pensões e mediação de 
seguros e resseguro;

b) Apreciar e propor ao órgão de tutela as condições 
gerais e especiais para os ramos e modalidades 
dos seguros obrigatórios, bem como as tarifas 
uniformes a serem praticadas;

c) Acompanhar e avaliar o impacto macroeconómico, 
designadamente sobre a balança de pagamentos, 
da actividade seguradora, resseguradora e de 
fundos de pensões;

d) Acompanhar as contas técnicas dos diversos ramos 
do sector e pronunciar-se sobre a sua sustenta-
bilidade;

e) Apreciar e emitir parecer sobre a autorização de 
constituição, fusão, cisão, extinção, liquidação 
ou cancelamento de autorização de empresas 
do mercado de seguros, resseguro, fundos de 
pensões, mediação de seguros e resseguro, de 
conformidade com a legislação aplicável;

f) Acompanhar e controlar a representação e o cau-
cionamento das reservas técnicas das empresas 
do sector;

g) Apreciar e decidir os pedidos de exploração de 
novos ramos ou modalidades de seguro, aprovar 
as bases técnicas, condições gerais e especiais 
dos diversos ramos e modalidades de seguros, 

bem como decidir sobre o cancelamento dos 
mesmos;

h) Apreciar e decidir os pedidos de transferência 
de carteira de seguros, alterações de estatutos, 
de capital social e da estrutura accionista das 
empresas de seguros, resseguro e sociedades 
gestoras de fundos de pensões, nos termos da 
legislação aplicável;

i) Apreciar os relatórios e contas e outros instru-
mentos de gestão, nos termos da legislação e 

-
ceiras, designadamente as provisões técnicas, e 
o cumprimento dos critérios de solvabilidade e 
de uma gestão sã e prudente, das empresas do 
sector;

de representação, em qualquer outra localidade do território 
nacional.

ARTIGO 7.º
(Legislação aplicável)

1. A ARSEG rege-se pelo presente estatuto e seus regu-
lamentos, pelas normas emanadas no exercício da sua 

-
mente regulado e não for incompatível com o seu estatuto 

público e demais legislação aplicável.
2. Não é aplicável à ARSEG o Decreto-Lei n.º 9/03, de 

28 de Outubro.

CAPÍTULO II
Funções e Atribuições

ARTIGO 8.º
(Funções)

A ARSEG tem, essencialmente, as seguintes funções:
a) Regulação e supervisão, nos termos da legislação 

aplicável, das actividades de seguros, resseguro, 
fundos de pensões, mediação de seguros ou 
de resseguro, em conformidade com a política 

-
cionamento do sector segurador, ressegurador e 
de fundos de pensões, de mediação de seguros e 
resseguro, das sociedades gestoras de fundos de 

de prevenir a ocorrência de riscos sistémicos;
b) Fiscalização das actividades referidas na alínea 

anterior, adoptando medidas e implementando 
acções com vista à normalização do funciona-

que as prosseguem, nomeadamente as referentes 
à gestão sã e prudente das provisões técnicas, 

-
cados à disposição do consumidor, nos termos 
da legislação aplicável;

c) Fiscalização das actividades referidas nas alíneas 
anteriores, nomeadamente as relativas às rela-
ções dos agentes do mercado, entre si e com os 
respectivos clientes, prevenindo e sancionando, 
nos termos da lei e dos regulamentos em vigor, 

informação pré-contratual, uso de informação 
privilegiada e quaisquer outras práticas abusivas, 
designadamente no processo de regularização 
de sinistros, lesivas dos interesses gerais do 

nacional ou dos clientes.
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aferir o seu impacto sobre o efectivo controlo 
das empresas do sector; 

t) Promover o registo dos titulares dos órgãos de 
gestão das empresas e entidades do sector e pro-
nunciar-se sobre a sua idoneidade e capacidade;

u) Praticar quaisquer outros actos que, por legislação 
especial, por decisão do órgão de superintendên-
cia ou do órgão de tutela, lhe sejam acometidos.

ARTIGO 10.º
(Instrumentos vinculativos)

1. No exercício das suas atribuições, a ARSEG emite, 
com força de interpretação normativa de assuntos corren-
tes ou de instrução vinculativa, de cumprimento obrigatório 
pelas entidades supervisionadas, os seguintes instrumentos:

a) Avisos e Circulares, de natureza regulamentar, 
sobre normas e regras técnicas, no âmbito das 

à sua competência pela legislação aplicável;
b) Deliberações tomadas no âmbito das matérias 

referentes a autorizações e aprovações, no exer-
cício de competência que lhe seja expressamente 
atribuída pela legislação aplicável;

c) Instrutivos sobre as medidas resultantes da sua 

regularização, pelas entidades supervisionadas, 
das situações detectadas.

2. Os instrumentos referidos no número anterior devem 
citar, expressamente, as normas legais em vigor na base das 
quais a ARSEG emite o instrumento vinculativo em causa e 
devem ser obrigatoriamente publicitados, através de Diário 
da República ou de jornal de grande tiragem.

3. Os instrumentos vinculativos da ARSEG podem ser 
dados a conhecer às demais entidades do mercado, através 
da sua Associação.

ARTIGO 11.º
(Boletim e outras publicações)

A ARSEG, no exercício da sua actividade, publica um 
boletim, contendo os instrumentos regulamentares, referidos 
no artigo anterior, e pode editar publicações sobre:

a) Prestação de contas e balanços das seguradoras, 
resseguradoras, sociedades gestoras e dos fun-
dos de pensões;

b) Estatísticas relativas ao sector e à sua actividade;
c) Estudos, ensaios e outros artigos, relativos a temas 

com relevância para o sector dos seguros, resse-
guro, mediação de seguros e resseguro, e fundos 
de pensões e matérias conexas;

d)
protecção do consumidor.

j)
agentes do mercado, nas suas relações entre 
si e com os respectivos clientes, prevenindo 
e sancionando práticas contrárias à lei e aos 
regulamentos, ou lesivas dos interesses gerais 

nacional ou dos clientes;
k) Inspeccionar, ordinariamente, ou extraordinaria-

mente sempre que necessário, a actividade das 
empresas e entidades que operam no sector, com 

jurídica da sua actividade, bem como a verdade 
material dos seus documentos contabilísticos;

l) Praticar os actos necessários à regularização das 
anomalias detectadas nas inspecções;

m) Instaurar e instruir processos de transgressão, 
aplicando as respectivas sanções ou propondo 
ao órgão de tutela a aplicação das sanções que 
sejam da sua competência, de conformidade 
com a legislação aplicável, bem como proceder 
ao acompanhamento da liquidação das multas 
aplicáveis, nos termos da legislação em vigor;

n) -
nacionais, referenciando padrões universais 
ou regionais, relativas ao mercado de seguros, 
resseguro, fundos de pensões e mediação de 
seguros e resseguro, e estudar a sua aplicabili-
dade no mercado nacional;

o) Atender e decidir as reclamações que lhe sejam 
apresentadas por presumíveis violações de nor-
mas do sector e aconselhar sobre as vias do seu 
atendimento, sem prejuízo das competências dos 
fóruns apropriados para a resolução de litígios 
entre as partes contratantes;

p) Propor ao Ministro das Finanças a convocação do 
Conselho Consultivo de Seguros e Fundos de 
Pensões, nos termos da legislação vigente e dos 
seus regulamentos;

q) Desencadear acções de apoio e fomento da acti-
vidade do sector, designadamente relativas à 
formação de quadros, investigação, estudos e 
divulgação pública de matérias referentes aos 
seguros, resseguro, fundos de pensões e media-
ção de seguros e resseguro;

r) Dinamizar, em colaboração com os órgãos compe-
tentes, os processos de criação e funcionamento 

litígios que ocorram no sector;
s) Registar os acordos sociais, parassociais, os ins-

trumentos de representação e outros acordos de 
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mentares para o melhor funcionamento global das referidas 
instituições e do mercado.

empresa do sector pertença a algum grupo económico ou 
associação de empresas, de que as suas relações permitem 

3. A ARSEG, no âmbito das suas atribuições e dos seus 
-

para o efeito, formular ao órgão de tutela as recomendações 
no domínio da política de seguros que se mostrem necessá-
rias ou convenientes, ou adoptar as medidas convenientes, 
no quadro da legislação em vigor.

4. A ARSEG deve dar conhecimento, às instâncias com-
petentes, dos casos de sucesso e que mereçam ser divulgados 
e generalizados, bem como dos casos de incumprimento do 
dever de esclarecer, informar ou cooperar, por parte de enti-
dades do sector.

5. A ARSEG deve publicar relatórios periódicos sobre 
o contexto do mercado de seguros, resseguro e fundos de 
pensões.

CAPÍTULO III
Estrutura Orgânica

SECÇÃO I
Órgãos e Serviços da ARSEG

ARTIGO 15.º
(Órgãos e serviços)

1. Constituem órgãos da ARSEG:
a) Conselho de Administração;
b) Presidente do Conselho de Administração;
c) Conselho Técnico;
d) Conselho Fiscal.

2. A ARSEG compreende os seguintes serviços:
a) Gabinete de Apoio ao Conselho de Administração;
b) Gabinete de Estudos e Planeamento Estratégico;
c) Gabinete Jurídico;
d) Gabinete de Auditoria Interna;
e) Gabinete de Tecnologias de Informação e Comu-

nicação;
f) Direcção de Supervisão e Inspecção;
g) Direcção de Recursos Humanos;
h) Direcção de Administração e Finanças.

3. A estrutura interna dos órgãos de gestão, serviços exe-
cutivos e de apoio da ARSEG consta do Regulamento Interno 
da ARSEG, a aprovar pelo Conselho de Administração.

4. Os Fundos autónomos, instituídos pelo Executivo 
junto da ARSEG e dotados de autonomia relativa e com 
estatuto próprio, devem ter como Unidades Dependentes, 
dependência hierárquica e orgânica da ARSEG, a estabele-
cer em regulamento.

ARTIGO 12.º
(Relações com outros organismos)

1. A ARSEG pode manter relações com organismos de 

resseguro, fundos de pensões e mediação de seguros e res-
seguro de outros países, bem como participar e representar 
o País em organizações e eventos internacionais especializa-
dos em seguros, resseguro, fundos de pensões, mediação de 
seguros e resseguro e matérias conexas.

2. A ARSEG colabora, nas matérias da sua competên-
cia, com todas as autoridades nacionais, em especial com 
o Banco Nacional de Angola e a Comissão do Mercado de 
Capitais, para assegurar a protecção dos direitos e obriga-
ções de todas as partes intervenientes no sector, com vista a 

-
ceiro, o equilíbrio das contas públicas e a prevenção da 
ocorrência de riscos sistémicos.

ARTIGO 13.º
(Prerrogativas)

1. A ARSEG pode solicitar a todas as entidades, que 
se relacionem directa ou indirectamente com a actividade 
seguradora, resseguradora, de mediação ou de fundos de 
pensões, as informações de que necessite para o exercício 
das suas funções, havendo da parte das entidades solicita-
das a obrigatoriedade de as prestar, em tempo oportuno e 

-
nal, quando for o caso, nos termos do disposto no presente 
estatuto e legislação aplicável.

2. O pessoal responsável e técnico superior da ARSEG 
goza das prerrogativas consagradas para os órgãos inspec-
tivos do Ministério das Finanças, nos termos da legislação 
aplicável, nomeadamente:

a) Ter acesso e livre-trânsito em todos os serviços 
e instalações das entidades a inspeccionar, no 
desempenho das suas funções;

b) Proceder à apreensão, requisição ou reprodução 
de documentos probatórios de infracções por 
si detectadas, para as quais é levantado o com-
petente auto, dispensável no caso de simples 
reprodução dos referidos documentos;

c) Requisitar às autoridades policiais a colaboração 
que se mostre necessária ao exercício das suas 
funções, designadamente em caso de resistência 
a esse exercício.

ARTIGO 14.º

1. A ARSEG deve velar pela boa aplicabilidade da legis-
lação relativa aos seguros, resseguro, fundos de pensões, 
mediação de seguros e resseguro e áreas complementares, 
zelar pelo seu cumprimento, pelas empresas e entidades 
do sector, propondo a criação de condições legais e regula-
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Administração, salvo nos casos em que uma Comissão de 
Reestruturação ou Comissão de Gestão é expressamente 
designada para substituí-lo no exercício pleno das suas 
funções.

ARTIGO 20.º
(Atribuições)

1. O Conselho de Administração, no âmbito da orienta-
ção e gestão da ARSEG, tem as seguintes atribuições:

a) Representar, através do seu Presidente, a ARSEG, 
em juízo e fora dele;

b) -
car todos os actos adequados ao cumprimento 
das suas atribuições, nos termos do presente 
Diploma;

c) Elaborar, aprovar, fazer aprovar e tomar medidas 

supervisão e acompanhamento da actividade 
seguradora, resseguradora, de fundos de pen-
sões, de mediação de seguros, resseguro e de 
fundos de pensões, nos termos da legislação e 
regulamentação em vigor;

d) Ordenar as inspecções, a que se refere o artigo 9.º 
do presente Diploma, apreciar os relatórios de 
inspecção e praticar os actos referidos na alínea l) 
do referido artigo;

e) Aprovar as normas e os instrumentos referidos no 
artigo 10.º do presente Diploma;

f) Aprovar as medidas e normas técnicas, económico-

supervisão do sector, nos termos da legislação 
aplicável;

g) Elaborar o plano plurianual e anual de actividades, 
os relatórios de actividade da ARSEG, bem como 
o orçamento da ARSEG e demais instrumentos 
de gestão previsional legalmente estabelecidos 
e submetê-los à aprovação do órgão de tutela e 
ao conhecimento do órgão de superintendência, 
nos termos do presente Diploma e da legislação 
aplicável;

h) Aprovar os regulamentos previstos no presente 
estatuto e os que se revelem necessários ao 
desempenho das atribuições do Conselho de 
Administração;

i) Aprovar o seu regulamento de funcionamento;
j) Admitir o pessoal necessário ao funcionamento dos 

órgãos e serviços, nos termos do presente esta-
tuto e da legislação aplicável;

k) Propor, dar parecer ou aprovar, nos termos do 
presente estatuto, as medidas legislativas ou 
regulamentares relativas ao sector;

l) Contratar com terceiros a prestação de quaisquer 
serviços à ARSEG, com vista ao adequado 
desempenho das suas atribuições;

SECÇÃO II
Conselho de Administração

ARTIGO 16.º
(Conselho de Administração)

O Conselho de Administração da ARSEG é o órgão cole-
gial de gestão, ao qual compete, em geral, deliberar sobre 
todos os assuntos relativos à sua administração e gestão.

ARTIGO 17.º
(Nomeação, composição e remuneração)

1. O Conselho de Administração da ARSEG é nomeado 
por Decreto do Titular do Poder Executivo, sob proposta do 
Ministro das Finanças, de entre pessoas com reconhecida 
competência nas matérias que constituem os objectivos e 
atribuições da ARSEG.

2. O Conselho de Administração da ARSEG é com-
posto por um mínimo de três e um máximo de cinco 
Administradores, sendo um deles o Presidente, designado 
no Decreto de nomeação.

3. Os membros do Conselho de Administração da 
ARSEG, sem prejuízo do que se dispõe no presente Diploma, 

4. Sob proposta do Conselho de Administração da 
ARSEG, a remuneração dos seus membros é aprovada pelo 
Presidente da República e Titular do Poder Executivo, no 
quadro dos padrões legalmente admitidos e dos níveis dos 

5. Nas ausências ou impedimentos do Presidente 
do Conselho de Administração, este designa um dos 
Administradores para o substituir. Na falta de designação, 
deve substituí-lo o mais antigo.

ARTIGO 18.º
(Duração e cessação do mandato)

1. O mandato do Conselho de Administração tem a dura-
ção de cinco anos, podendo ser renovado por uma ou mais 
vezes.

2. Os membros do Conselho de Administração podem 
ser exonerados a todo o tempo por Decreto do Titular do 
Poder Executivo ou demitidos como consequência de infrac-
ção grave, apurada em processo disciplinar.

ARTIGO 19.º
(Dissolução do Conselho de Administração)

1. O Conselho de Administração pode ser dissolvido, 
pelo Titular do Poder Executivo, por prática de infracções 
graves ou reiteradas contra as normas que regem a ARSEG, 
por incumprimento do plano de actividades, ou desvio 
substancial entre o orçamento e a execução do plano de 
actividades.

2. O Conselho de Administração pode ainda ser dis-
solvido em caso de reestruturação ou em consequência 
de mudança de orientação do Titular do Poder Executivo 
quanto à respectiva gestão.

3. Nos casos referidos no número anterior, os mem-
bros do Conselho de administração mantêm-se no exercício 
das suas funções até à nomeação do novo Conselho de 
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3. A acta de reunião deve ser aprovada e assinada por 
todos os membros presentes.

4. O Presidente do Conselho de Administração pode con-
vidar a participar na reunião do Conselho de Administração 
qualquer responsável ou técnico superior, membro dos 
órgãos ou serviços da ARSEG, ou excepcionalmente, outras 
pessoas especialmente convidadas para o efeito.

SECÇÃO III
Presidente do Conselho de Administração

ARTIGO 23.º
(Competências do Presidente do Conselho de Administração)

1. O Presidente do Conselho de Administração é o órgão 
de gestão unipessoal da ARSEG.

2. Compete ao Presidente do Conselho de Administração:
a) Representar a ARSEG nos fóruns nacionais ou 

internacionais referentes aos seguros, resseguro, 
mediação de seguros e resseguro, fundos de pen-
sões e matérias conexas;

b) Propor e executar os instrumentos de gestão 
previsional e os regulamentos internos, que se 
mostrem necessários ao bom funcionamento da 
ARSEG;

c) Elaborar, na data estabelecida por lei, o relatório e 
contas e de actividade da ARSEG, submetendo-
-os à aprovação do Conselho de Administração;

d) Assegurar as relações com o órgão de superinten-
dência e de tutela;

e) Submeter aos órgãos referidos na alínea anterior e 
ao Tribunal de Contas o relatório e contas anual, 
devidamente instruído com o parecer do Conse-
lho Fiscal;

f) Presidir às reuniões do Conselho de Administração, 
orientar os seus trabalhos e assegurar o cumpri-
mento das respectivas deliberações;

g)
patrimonial e dos recursos humanos da ARSEG;

h) Representar a ARSEG, em juízo e fora dele;
i) Nomear e exonerar os titulares dos cargos de direc-

j) Autorizar as deslocações em serviço e a frequência 
de estágios, seminários e conferências, no inte-
rior ou no exterior do País, dos trabalhadores da 
ARSEG;

k) Assinar todos os contratos, depois de aprovados 
pelo Conselho de Administração;

l) Exarar as ordens e instruções internas que se mos-
trem necessárias ao funcionamento dos serviços;

m) Convocar as reuniões do Conselho Técnico;
n) Exercer as demais funções que resultem da lei, 

do presente estatuto ou dos seus regulamentos 
internos, ou que sejam determinadas no âmbito 
da superintendência ou tutela.

m) Controlar a arrecadação de receitas, provenientes 
dos recursos próprios, e autorizar a realização de 
despesas da ARSEG;

n) Praticar os demais actos de gestão, decorrentes da 
aplicação do presente estatuto e regulamentos de 
actividade da ARSEG, necessários ao bom fun-
cionamento dos órgãos e serviços da ARSEG.

2. O Conselho de Administração, no domínio da gestão 

a) Assegurar a execução do orçamento anual apro-
vado;

b) Aprovar o Relatório e Contas anual, os balancetes 
anuais, trimestrais e mensais;

c) Deliberar sobre as regras de aquisição, gestão e 
alienação do património, nos termos do presente 
estatuto e da legislação aplicável;

d) Aceitar doações, heranças ou legados;
e) Assegurar as condições para o exercício do controlo 

f) Dirigir, executar e fazer cumprir todos os actos 
necessários à prossecução dos objectivos, fun-
ções e atribuições da ARSEG, neste âmbito, nos 
termos do presente estatuto e da legislação em 
vigor.

3. A ARSEG é representada, na prática de actos jurídi-
cos, pelo Presidente do Conselho de Administração, ou por 
mandatário especialmente designado, nos termos do pre-
sente estatuto.

ARTIGO 21.º
(Divisão de pelouros)

1. Por proposta do Presidente do Conselho de 
Administração, o Conselho de Administração pode distri-
buir, pelos seus membros, a gestão de um ou mais pelouros 

limites da delegação dos poderes de gestão da área em 
questão, que devem constar da acta da reunião em que tal 
deliberação seja tomada.

2. O disposto no número anterior não prejudica o dever de 
todos os membros do Conselho de Administração de acom-
panharem a generalidade dos assuntos relativos à actividade 
da ARSEG, nem o poder do Conselho de Administração de, 
sob proposta do seu Presidente, avocar os poderes delega-
dos ou revogar os actos praticados no âmbito da delegação 
de poderes.

ARTIGO 22.º
(Funcionamento)

1. O Conselho de Administração reúne-se, ordinaria-
mente, uma vez por mês e, extraordinariamente, sempre que 
o seu Presidente o convoque, por sua iniciativa ou por soli-
citação de dois dos seus membros.

2. O Conselho de Administração só pode deliberar vali-
damente estando presente a maioria dos seus membros, 
cabendo ao Presidente o voto de qualidade.
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do mercado de seguros, resseguro e fundos de 
pensões;

b) Nível de cumprimento global das normas técnicas, 
reguladoras do mercado, e medidas de correcção 

c) Instrumentos de gestão previsional e de prestação 
de contas;

d) Instrumentos referentes à organização adminis-
trativa da ARSEG, tais como regulamentos 
internos e outros;

e) Planos anuais de actividade, orçamento e relatório 
de actividades;

f) Demais questões, consideradas relevantes para a 
organização e funcionamento da ARSEG e do 
mercado de seguros, resseguro, fundos de pen-
sões e mediação de seguros e resseguro.

2. O Conselho Técnico pode apresentar, ao Presidente do 
Conselho de Administração, sugestões ou propostas desti-
nadas ao fomento ou aperfeiçoamento do funcionamento do 

-
dade e solidez.

ARTIGO 28.º
(Funcionamento)

1. O Conselho Técnico reúne-se, ordinariamente, de três 
em três meses e, extraordinariamente, sempre que convocado 
pelo Presidente da ARSEG, por sua iniciativa, por solicita-
ção da maioria dos membros do Conselho de Administração 
ou ainda a pedido de um terço dos seus membros efectivos.

2. O Conselho de Administração da ARSEG deve apro-
var o regulamento interno do funcionamento do Conselho 
Técnico.

SECÇÃO V
Conselho Fiscal

ARTIGO 29.º
(Conselho Fiscal)

1. O Conselho Fiscal é o órgão responsável pelo controlo 
-

nial da ARSEG e de consulta do Conselho de Administração, 
nesses domínios.

2. As relações entre o Conselho Fiscal e o órgão de tutela 
são reguladas pela legislação em vigor sobre a matéria.

ARTIGO 30.º
(Composição, mandato e remuneração)

1. O Conselho Fiscal é composto por um Presidente 
e dois vogais, designados e nomeados pelo Ministro das 
Finanças, devendo o Presidente e um dos vogais possuir 
competências no domínio da contabilidade.

2. O mandato do Conselho Fiscal tem a duração de cinco 
anos e é renovável até duas vezes, não podendo exceder três 
mandatos consecutivos.

3. A remuneração dos membros do Conselho Fiscal é 
regulamentada por diploma próprio.

3. O Presidente do Conselho de Administração tem 
competências para tomar decisões e praticar todos os actos 
que estejam dependentes de deliberação do Conselho de 
Administração, mas que, por motivo imperioso de urgên-
cia, não possam aguardar pela reunião do Conselho de 
Administração, devendo tais decisões ou actos serem sub-

primeira reunião subsequente.
4. O Presidente do Conselho de Administração pode 

Administração que considere violarem o presente estatuto, 

órgão de tutela ou de superintendência.
ARTIGO 24.º

(Forma dos actos)

1. No âmbito das suas competências, o Presidente do 
Conselho de Administração da ARSEG emite despachos 
internos, ordens de serviço e circulares.

2. O disposto no número anterior não prejudica que 
sejam adoptadas outras formas de actos, quer em regulamen-
tos internos, quer no âmbito da relação de hierarquia.

SECÇÃO IV
Conselho Técnico

ARTIGO 25.º
(Conselho Técnico)

O Conselho Técnico é o órgão de consulta, ao qual 

actuação da ARSEG e os demais assuntos relacionados com 
a actividade da ARSEG, com vista a auxiliar o Conselho de 
Administração no exercício das suas funções e na tomada 
das suas deliberações.

ARTIGO 26.º
(Composição do Conselho Técnico)

1. O Conselho Técnico é composto pelo Presidente, que 
o preside, pelos administradores, pelos directores, chefes de 
departamento das diferentes áreas e por técnicos, da ARSEG, 
a convite do Presidente do Conselho de Administração.

2. Podem participar, a convite do Presidente do Conselho 
de Administração, por sua iniciativa ou sob proposta do 
Conselho de Administração, representantes do órgão de 
superintendência, do órgão de tutela, representantes das 
entidades ou organizações representativas dos diferentes 
interesses do sector, representantes de outros órgãos públi-
cos, bem como especialistas e académicos, de reconhecida 
idoneidade e competência em matérias ligadas ao sector.

3. A participação nos trabalhos do Conselho Técnico 
não é remunerada, sem prejuízo do pagamento de ajudas de 

ARTIGO 27.º
(Competência)

1. Compete ao Conselho Técnico pronunciar-se sobre as 
seguintes matérias:

a) -
dicas, de organização, regulação ou supervisão 
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Pensões, solicitando as relevantes informações 
aos diferentes serviços da ARSEG e reportando 
ao Presidente do Conselho de Administração o 
seu grau de implementação;

c) Organizar a agenda do Conselho de Administração 
da ARSEG;

d) -
sidente do Conselho de Administração e dos 
demais membros do Conselho de Administra-
ção;

e) Cuidar dos aspectos logísticos e organizar toda a 
documentação referentes aos fóruns e outros 
eventos, nacionais ou internacionais, alusivos 
aos seguros, resseguro, fundos de pensões e 
matérias conexas, em que participe o Presidente 
do Conselho de Administração ou os restantes 
membros do Conselho de Administração;

f) Desenvolver as demais tarefas que lhe forem 
atribuídas, no âmbito do apoio logístico e admi-
nistrativo ao Conselho de Administração, pelo 
Presidente do Conselho de Administração da 
ARSEG.

ARTIGO 33.º
(Gabinete de Estudos e Planeamento Estratégico)

Ao Gabinete de Estudos e Planeamento Estratégico 
incumbe prestar apoio técnico ao Conselho de Administração, 
designadamente:

a) Apoiar o Conselho de Administração na elaboração 
dos orçamentos e demais instrumentos de gestão 
previsional, do plano estratégico e do programa 
de actividade por objectivos, bem como acom-
panhar a respectiva execução;

b)
e elaboração de estratégias para a concretização 
do plano estratégico e dos planos sectoriais;

c) Apoiar o Conselho de Administração na elaboração 
do programa de investimentos e acompanhar a 
sua execução;

d) Preparar as versões iniciais dos relatórios periódi-
cos e anuais, incluindo o relatório e contas, de 
actividade e dos balancetes, sob responsabili-
dade do Conselho de Administração, no âmbito 
da actividade da ARSEG e da prestação de con-
tas normalizada;

e) Debruçar-se sobre as estatísticas do mercado de 
seguros, resseguro, fundos de pensões e media-
ção de seguros e resseguros e, com base nelas, 
elaborar estudos e projecções sobre as tendên-
cias do mercado, estratégias e medidas para 

f) Acompanhar, compilar e elaborar estudos referentes 
à evolução dos indicadores macroeconómicos e 

ARTIGO 31.º
(Atribuições)

1. O Conselho Fiscal tem as seguintes atribuições:
a) Acompanhar e controlar o cumprimento das leis 

e dos regulamentos aplicáveis à situação econó-

b) Apreciar e emitir parecer sobre o orçamento anual 
da ARSEG;

c) Apreciar e emitir parecer sobre o Relatório e Con-
tas da ARSEG;

d) Examinar a contabilidade da ARSEG;
e) Solicitar ao Presidente da ARSEG a realização de 

reuniões conjuntas dos dois órgãos quando, no 
âmbito das suas atribuições, detectar situações 

f) Emitir parecer sobre a aquisição, arrendamento, 
alienação ou oneração de bens imóveis;

g) Emitir parecer sobre a aceitação de doações, heran-
ças ou legados;

h) Manter informado o Conselho de Administração 

e exames a que proceda;
i) Pronunciar-se sobre qualquer assunto de interesse 

para a ARSEG que seja submetido à sua aprecia-
ção pelo Conselho de Administração;

j) Exercer as demais atribuições previstas em legis-
lação aplicável, nomeadamente a dos institutos 
públicos.

2. Para o cumprimento das suas atribuições, o Conselho 
Fiscal tem o direito a obter do Conselho de Administração 
as informações e os esclarecimentos que julgue necessários.

3. O Conselho Fiscal tem, igualmente, direito ao acesso 
a todos os serviços e documentação da ARSEG, podendo 
requisitar a presença dos respectivos responsáveis e solicitar 
destes os esclarecimentos necessários.

SECÇÃO VI
Serviços da ARSEG

ARTIGO 32.º
(Gabinete de Apoio ao Conselho de Administração)

1. Ao Gabinete de Apoio ao Conselho de Administração 
incumbe prestar apoio administrativo e logístico ao Conselho 
de Administração.

2. Compete, em especial, ao Gabinete de Apoio ao 
Conselho de Administração:

a) Preparar todo o expediente relativo aos assuntos a 
submeter ao Conselho de Administração, Conse-
lho Técnico e Conselho Consultivo de Seguros 
e Fundos de Pensões, elaborar as respectivas 
actas e organizar a respectiva documentação de 
suporte;

b) Monitorar o cumprimento das deliberações do Con-
selho de Administração, do Conselho Técnico e 
Conselho Consultivo de Seguros e Fundos de 
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projectos de regulamentos internos, despachos 
internos, ordens de serviço, circulares, e outos 
documentos da ARSEG que devam revestir 
forma jurídica;

b) Emitir parecer sobre as questões de ordem legal, 
relativas aos processos de constituição, fusão, 
cisão, extinção, liquidação, alterações de estatu-
tos, de estrutura ou composição de accionistas 
ou de capital, de cancelamento de autorização 
de empresas do sector e sobre os processos de 
transferência de carteiras no sector;

c) Emitir parecer jurídico sobre os acordos sociais, 
parassociais e outros acordos de accionistas e 
sobre os instrumentos de representação outorga-
dos por accionistas;

d) Instruir os processos de transgressão que se torne 
necessário instaurar contra os operadores do 
mercado;

e) Contribuir para a elaboração das condições gerais e 
especiais para os ramos e modalidades de segu-
ros obrigatórios;

f) Assegurar que o exercício das atribuições da 
ARSEG, nos termos do presente estatuto e da 
legislação em vigor, se processe no respeito 
estrito da legalidade;

g) Prestar assistência jurídica ao Conselho de Admi-
nistração e demais órgãos e serviços da ARSEG, 
para que os seus actos, internos e externos, se 
conformem com a lei, o presente estatuto e regu-
lamentos em vigor;

h) Instruir, em coordenação com a área responsável 
pelo pessoal, os processos disciplinares que 
sejam instaurados contra os trabalhadores da 
ARSEG;

i) Coligir informação e elaborar estudos comparativos 
referentes à legislação, nacional e estrangeira, 
reguladora da actividade seguradora, ressegu-
radora, de fundos de pensões e de mediação de 
seguros e resseguros e propor ao Conselho de 
Administração ajustamentos à legislação nacio-
nal;

j) Representar o Presidente do Conselho de Adminis-
tração em juízo e junto de quaisquer instâncias 
policiais ou de investigação;

k) Compilar e atender, sob orientação do Conselho de 
Administração e em coordenação com os demais 
serviços da ARSEG, sobretudo o Gabinete de 
Estudos e Planeamento Estratégico e a Direcção 
de Supervisão e Inspecção, as reclamações apre-
sentadas pelos consumidores ou terceiros contra 
os operadores do mercado e sugerir, nos termos 

conjunturais do País e do sector, procedendo à 
sua comparação com os indicadores internacio-
nais, em especial os do Continente e das suas 
regiões austral e central;

g) Colaborar, em coordenação com os demais órgãos 
e serviços da ARSEG, e em especial com a área 
de pessoal, na elaboração de programas de for-
mação e especialização para os trabalhadores da 
ARSEG;

h) Colaborar, em coordenação com os demais 
órgãos e serviços da ARSEG, e em especial os 

padronização dos componentes e elementos fun-
damentais a constar nos relatórios de prestação 
de contas;

i) Coordenar e orientar as matérias que devem cons-
tar do boletim e outras publicações da ARSEG, 
incluindo informações de apoio e defesa do 
consumidor e do aumento da cultura de seguros 
e fundos de pensões no seio da população;

j) Organizar e gerir o Centro de Documentação da 
ARSEG;

k)
referenciando padrões universais e regionais, 
relativas à regulação e supervisão do mercado 
de seguros, resseguro, fundos de pensões, 
mediação de seguros e resseguro e estudar a sua 
aplicabilidade no mercado nacional;

l)
internacionais, alusivos aos seguro, resseguro, 
fundos de pensões, mediação de seguros e resse-
guros e matérias conexas, propor ao Presidente 
do Conselho de Administração a participação da 

toda a documentação de suporte;
m)

da ARSEG, propor, ao Presidente do Conselho 
de Administração, o estabelecimento de relações 
de cooperação e manter actualizado o registo 
das instituições e dos acordos assinados com a 
ARSEG;

n) Estabelecer, sob orientação do Conselho de Admi-
nistração, acções relativas à Comunicação e 
Imagem da ARSEG;

o) Desempenhar quaisquer outras atribuições que lhe 
sejam acometidas pelo Presidente do Conselho 
de Administração.

ARTIGO 34.º
(Gabinete Jurídico)

O Gabinete Jurídico tem as seguintes atribuições:
a) Preparar os projectos de diplomas legais a subme-

ter pela ARSEG ao órgão de tutela, bem como os 
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c) Planear, coordenar, supervisionar, orientar e avaliar 
a elaboração e execução de programas e projec-
tos da ARSEG, no domínio das Tecnologias de 
Informação e Comunicação;

d) -
-estrutura tecnológica da ARSEG, assegurar a 
sua implementação, operação e manutenção, 
bem como a actualização de todo o equipamento 
informático existente na ARSEG;

e)
da infra-estrutura tecnológica e os seus respecti-
vos sistemas;

f) Emitir parecer e elaborar propostas de aquisição de 
equipamento e sistemas informáticos adequados 
à actividade da ARSEG e em especial, ao moni-
toramento do mercado de seguros, resseguro, 
fundos de pensões e mediação de seguros e 
resseguros;

g) Providenciar o suporte técnico aos utilizadores e 
garantir o bom uso da infra-estrutura tecnológica 
da ARSEG;

h) Propor e realizar acções de formação para garan-
tir o correcto uso dos sistemas existentes na 
ARSEG;

i) Propor e implementar políticas de segurança 
relativas ao acesso aos produtos e serviços dispo-
níveis, no âmbito das tecnologias de informação 
e comunicação, quer no interior dos órgãos e 
serviços da ARSEG, quer no seu relacionamento 
com terceiros;

j) Desempenhar quaisquer outras funções que, no 
quadro geral das suas atribuições, lhe sejam 
acometidas pelo Presidente do Conselho de 
Administração.

ARTIGO 37.º
(Direcção de Supervisão e Inspecção)

1. A Direcção de Supervisão e Inspecção incumbe, em 

o processo de constituição e a actividade das empresas de 
seguros e resseguro, mediadores de seguros, resseguro, fun-
dos de pensões e demais fundos autónomos instituídos pelo 
Executivo junto da ARSEG, bem como assegurar a normali-

2. A Direcção de Supervisão e Inspecção tem, em espe-
cial, as seguintes atribuições:

a)
actuarial relativo à constituição, fusão, cisão, 
extinção, liquidação ou cancelamento de auto-
rização de empresas e entidades mediadoras 
do mercado de seguros, resseguro, fundos de 
pensões e demais fundos autónomos instituídos 
junto da ARSEG;

do presente estatuto e da legislação aplicável, 
formas do seu atendimento;

l) Desempenhar as demais funções jurídicas designadas 
pelo Presidente do Conselho de Administração.

ARTIGO 35.º
(Gabinete de Auditoria Interna)

1. O Gabinete de Auditoria Interna tem as seguintes 
atribuições:

a)
ARSEG, das disposições legais e regulamentares 
que regem a actividade de carácter contabilístico 

situações de falta de uniformidade nos procedi-
mentos e propor ao Conselho de Administração 
medidas tendentes à eliminação das eventuais 

b) Avaliar os procedimentos de controlo interno da 
ARSEG e propor ao Conselho de Administração 
medidas correctivas;

c) Compilar e elaborar estudos sobre as normas de 

internacionais;
d)

apontar os desvios e sugerir medidas correctivas 
ao Conselho de Administração;

e) Colaborar nas acções de auditoria externas efec-
tuadas aos serviços da ARSEG e monitorar a 
implementação das recomendações formuladas 
pelas referidas entidades;

f) Propor ao Presidente do Conselho de Administra-
ção o estabelecimento de relações de cooperação 
com órgãos ou serviços de auditoria de outros 
países;

g) Desempenhar qualquer outra função inspectiva de 
que venha a ser incumbido pelo Presidente do 
Conselho de Administração.

ARTIGO 36.º
(Gabinete de Tecnologias de Informação e Comunicação)

O Gabinete de Tecnologias de Informação e Comunicação 
tem as seguintes atribuições:

a)
de Tecnologia de Informação e Comunicação, de 
acordo com a orientação estratégica da ARSEG;

b) Propor ao Conselho de Administração e implemen-
tar estratégias que visam garantir a integridade, 

informação e dos produtos e serviços, relativos 
às actividades da ARSEG;
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n) Desempenhar qualquer outra tarefa inspectiva que 
lhe seja atribuída pelo Presidente do Conselho 
de Administração.

ARTIGO 38.º
(Direcção de Recursos Humanos)

1. À Direcção de Recursos Humanos incumbe a coor-
denação e gestão da política de recursos humanos, 
designadamente:

a) Assegurar a legalidade das contratações, de enqua-
dramento e da remuneração dos trabalhadores da 
ARSEG;

b) Conceber, em coordenação com o Gabinete de 
Estudos e Planeamento Estratégico, planos 
de formação, reciclagem e superação técnico-

c) Conceber um sistema de avaliação, progressão no 
sistema de carreiras e incentivos e regalias para 
os trabalhadores da ARSEG;

d) Zelar pela assiduidade e pontualidade dos trabalha-
dores da ARSEG;

e) Colaborar com o Gabinete Jurídico na instrução de 
processos disciplinares contra os trabalhadores 
da ARSEG;

f) Criar, nos termos da legislação em vigor, sistemas 
de protecção e higiene no trabalho;

g) Organizar e manter actualizado os processos indi-
viduais de cada trabalhador da ARSEG;

h) Organizar e gerir o sistema de relações públicas da 
ARSEG, assegurando os contactos, de natureza 
protocolar, da ARSEG com as entidades públicas 
e privadas com as quais a ARSEG se relaciona;

i) Organizar, em colaboração com o Gabinete de 
Apoio ao Conselho de Administração, as via-
gens de serviço dos membros do Conselho de 
Administração e dos trabalhadores da ARSEG, 
cuidando dos aspectos burocráticos e logísticos;

j) Propor, ao Presidente do Conselho de Administra-
ção, o estabelecimento de relações de cooperação 
ou a assinatura de protocolos entre a ARSEG e 
instituições especializadas na formação e gestão 
de recursos humanos para o sector segurador, 
ressegurador, de fundos de pensões e mediação 
de seguros e resseguros;

k) Desempenhar quaisquer outras funções, no domí-
nio da gestão e formação dos recursos humanos, 
que lhe sejam acometidas pelo Presidente do 
Conselho de Administração da ARSEG.

ARTIGO 39.º
(Direcção de Administração e Finanças)

1. Compete à Direcção de Administração e Finanças:
a) Colaborar no processo de elaboração do orçamento 

da ARSEG, nos termos da legislação em vigor;

b) Emitir parecer sobre as bases técnico-económicas, 
tarifas e condições gerais e especiais dos dife-
rentes ramos e modalidades de seguro e sobre a 
autorização ou cancelamento da sua exploração;

c) Cuidar da elaboração de apólices uniformes e for-
mular propostas de tarifas a aplicar nos ramos ou 
modalidades de seguro obrigatório;

d) Proceder à produção e organização dos registos 
estatísticos do mercado de seguros, resseguro, 
fundos de pensões e demais fundos instituídos 
junto da ARSEG e normalizar o controlo dos 
elementos fundamentais da actividade empresa-
rial no sector;

e) Emitir parecer técnico e económico sobre os pedi-
dos de transferência de carteira de seguros;

f) Emitir parecer técnico e económico sobre as altera-
ções de estatutos e de capital social das empresas 
de seguro, resseguro, gestoras de fundos e dos 
fundos instituídos junto da ARSEG;

g) Examinar e emitir parecer sobre os Relatórios e 
Contas e outros instrumentos contabilísticos e 
de gestão das empresas do sector, as garantias 

-
cas, e sobre o cumprimento, pelas empresas, dos 
critérios de solvabilidade e de uma gestão sã e 
prudente;

h) Apreciar e emitir parecer sobre o comportamento 
dos agentes do mercado, nas suas relações entre 
si e nas relações com os respectivos clientes;

i) Emitir parecer sobre os pedidos de caucionamento 
das provisões técnicas do mercado segurador, de 
acordo com as condições estabelecidas;

j) Inspeccionar, ordinariamente ou extraordinaria-
mente, sempre que for caso disso, a actividade 
das empresas e entidades que operam no sector, 

-

verdade material dos seus documentos contabi-
lísticos;

k) Contribuir para a elaboração de estudos técnicos, 

nomeadamente facultando os dados consolida-
dos e produzidos na tipologia estabelecida;

l) Propor os actos necessários à regularização das 
anomalias detectadas nas inspecções;

m) Emitir parecer sobre as reclamações dos con-
sumidores e terceiros contra os operadores 
do mercado e sugerir, nos termos do presente 
estatuto e da legislação aplicável, formas do seu 
atendimento, em concertação com o Gabinete 
Jurídico;
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ARTIGO 41.º
(Património e aquisição de bens)

1. O património da ARSEG é constituído pelos bens e 
valores que lhe sejam afectos pelo Estado, pelas receitas 
próprias e pelas doações ou legados que lhe sejam feitos.

2. A ARSEG pode ter sob sua administração bens do 
património do Estado, que sejam afectos ao exercício das 
suas funções por lei, Decreto do Titular do Poder Executivo 
ou Despacho do Ministro das Finanças.

ARTIGO 42.º
(Receitas)

1. Constituem receitas da ARSEG:
a) As dotações inscritas no Orçamento Geral do 

Estado;
b) Os valores a serem entregues pelas empresas de 

seguros e pelas sociedades gestoras de fundos de 
pensões, nos termos estabelecidos pela legisla-
ção em vigor sobre a matéria;

c) Quaisquer outras receitas que possa obter no 
âmbito da sua actividade, incluindo a venda de 
publicações;

d) As multas aplicadas e arrecadadas integralmente 
no âmbito da sua actividade e relativas às infrac-
ções cometidas pelos operadores, nos termos da 
legislação e regulamentação aplicáveis;

e)
relativamente aos recursos próprios;

f) O produto da alienação do seu património;
g)

dos seus recursos;
h) Outras receitas eventuais, incluindo as resultantes 

da prestação de serviços aos fundos autónomos 
instituídos pelo Executivo junto da ARSEG.

2. As receitas arrecadadas pela ARSEG são depositadas 
directamente nas contas tituladas pela ARSEG em institui-

ARTIGO 43.º
(Despesas)

1. Constituem despesas da ARSEG:
a) Os encargos de funcionamento;
b) Os custos de aquisição, de manutenção e de con-

servação de bens ou serviços a utilizar;
c) Os subsídios legalmente admitidos, dentro dos 

d) As comparticipações da ARSEG, para o fundo de 
pensões dos seus trabalhadores, os seus seguros 
e apoio alimentar.

2. Os encargos referidos nas alíneas c) e d), do número 
anterior, são suportados exclusivamente pelos recursos pró-
prios da ARSEG, até ao limite de 70% do seu total.

b) Exercer as funções de gestão administrativa, patri-

prossecução dos objectivos da ARSEG;
c) Organizar e executar os movimentos contabilísti-

cos da ARSEG, bem como elaborar os relatórios 
preliminares de prestação de contas;

d)
correcta distribuição e utilização dos bens patri-
moniais da ARSEG;

e) Zelar pela limpeza e conservação dos meios e equi-
pamentos postos à disposição da ARSEG;

f)
controlo dos bens patrimoniais da ARSEG;

g) Assegurar os contactos, de natureza administrativa 

e privadas com as quais a ARSEG se relaciona;
h) Cuidar, em colaboração com o Gabinete de Apoio 

ao Conselho de Administração e a Direcção de 

referentes às viagens de serviço dos membros do 
Conselho de Administração e dos trabalhadores 
da ARSEG;

i) Cuidar do Arquivo Morto, como património da 
ARSEG;

j) Desempenhar quaisquer outras tarefas, no domínio 

sejam acometidas pelo Presidente do Conselho 
de Administração.

CAPÍTULO IV
Gestão Económica, Financeira e Patrimonial

ARTIGO 40.º
(Princípios de gestão)

1. A administração da ARSEG é feita com base nos 
-

monial regulamentar, nos termos do presente estatuto, do 
regulamento interno e, no que não estiver neles previstos, 
pela legislação aplicável, devendo os órgãos e serviços da 
ARSEG pautar-se, em especial, pelos seguintes princípios:

a) Autonomia de gestão;
b) Programação económica;
c)
d) -

ceiros;
e) Transparência e boa governação.

2. A ARSEG deve, igualmente, possuir uma contabilidade 
organizada, com base nas regras reitoras da contabilidade 
pública, sem prejuízo da elaboração simultânea da contabi-
lidade segundo o Plano Geral de Contabilidade Empresarial.

3. O Orçamento da ARSEG é elaborado e executado 
em obediência aos termos legalmente previstos para as 
Unidades Orçamentais.
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CAPÍTULO VI
Disposições Finais

ARTIGO 46.º
(Certidões)

A ARSEG pode emitir certidões de factos ou assuntos 
relacionados com as suas atribuições, desde que requeridas 
pelas entidades interessadas ou por estas consentidas.

ARTIGO 47.º
(Dever de sigilo)

1. Os órgãos e serviços da ARSEG, bem como os respec-
tivos trabalhadores, mesmo os de contratação temporária, 
estão obrigados ao dever de sigilo sobre os factos cujo 
conhecimento lhes advenha do exercício das suas funções 
na ARSEG, não os podendo divulgar ou utilizar, em proveito 
próprio ou alheio, directamente ou por interposta pessoa, 
sob pena de responsabilização criminal, civil e disciplinar.

2. O dever de sigilo não impede que a ARSEG, con-

informações, proceda à troca de informações, quer com as 
autoridades competentes, quer com instituições congéneres 
internacionais.

3. As comunicações feitas à ARSEG, de boa-fé, nos ter-
mos do artigo 12.º do presente estatuto, e as informações 

ARSEG para servir, exclusivamente, o desempenho das suas 
atribuições e tarefas, ou das autoridades competentes.

ARTIGO 48.º
(Incompatibilidades)

1. Os trabalhadores da ARSEG não podem exercer fun-

da actividade docente no ensino superior, desde que tal não 
prejudique o exercício das suas funções, e da actividade de 
colaboração temporária com entidade pública, ou em comis-
sões de trabalho, mediante prévia autorização do Conselho 
de Administração.

2. Os trabalhadores da ARSEG estão igualmente impe-
didos de exercer, directamente ou por interposta pessoa, 
funções de gestão ou consultoria, em empresas de seguro, 
resseguro, gestora de fundos de pensões ou em fundos de 
pensões.

ARTIGO 49.º
(Reclamação e recurso)

Os operadores do mercado de seguros, resseguros, fun-
dos de pensões e mediação de seguros e resseguros, que se 
sintam prejudicados por qualquer decisão ou deliberação da 
ARSEG, podem reclamar para o Presidente do Conselho de 
Administração da ARSEG, ou interpor recurso para o órgão 
de tutela ou de superintendência, sem prejuízo dos meios de 
impugnação estabelecidos por lei.

ARTIGO 50.º
(Página electrónica)

A ARSEG deve divulgar, na sua página electrónica, os ele-
mentos relevantes da sua actividade, nomeadamente diplomas 
legais, regulamentos, instruções, avisos, circulares, formulá-

3. O pagamento das despesas observa o disposto na legis-
lação em vigor sobre a matéria, devendo as despesas serem 
autorizadas pelo Presidente do Conselho de Administração, 
ou pelo membro do Conselho de Administração que esteja 
a substituí-lo, e pelo responsável pela área de administra-

Conselho de Administração.
4. Sem prejuízo do disposto na alínea e) do n.º 1 do artigo 

transferido para o Orçamento Geral do Estado, deduzidos os 
gastos plurianuais e garantidas as responsabilidades previs-
tas para o exercício seguinte.

5. Para efeitos do disposto no número anterior, não são 
considerados os valores dotados pelo Orçamento Geral 
do Estado, nos termos da alínea a) do artigo anterior, os 

Orçamento Geral do Estado.

CAPÍTULO V
Regime e Quadro de Pessoal da ARSEG

ARTIGO 44.º
(Estatuto Laboral, Quadro de Pessoal e Remuneração)

1. O estatuto laboral dos trabalhadores da ARSEG é 
o que resulta da legislação relativa ao contrato individual 
do trabalho, estabelecido na Lei Geral do Trabalho, sendo 

Administração, com respeito pelas regras legais aplicáveis.

Regulamento Interno da ARSEG, a estrutura interna dos 
órgãos e serviços da ARSEG, bem como a composição do 
seu quadro de pessoal, devendo, nomeadamente, respeitar os 

3. Não é aplicável aos trabalhadores da ARSEG o regime 
jurídico da função pública.

4. Para além do salário, previsto na tabela salarial, os tra-

próprias da ARSEG o permitam, de subsídios e regalias, a 

estabelecido no artigo 43.º, n.º 2, não constituindo tais sub-
sídios e regalias direitos adquiridos, no caso de eventuais 
rupturas ou oscilações no orçamento previsto.

5. Todo o trabalhador, a ser admitido na ARSEG, sub-
mete-se a um período experimental, com a duração máxima 
de seis meses, para determinação das suas capacidades e da 
sua adaptação ao posto de trabalho a ocupar. 

ARTIGO 45.º
(Segurança Social)

1. Os trabalhadores da ARSEG são obrigatoriamente ins-
critos no Instituto Nacional de Segurança Social e cobertos 
pela segurança social pública.

2. O Conselho de Administração pode promover a 
constituição de um fundo de pensões ou integrar os seus tra-
balhadores num fundo já existente, com vista a assegurar 
complementos de reforma.
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c) Divulgar as potencialidades para o desenvolvi-
mento económico e social dos municípios e 
cidades;

d) Promover o intercâmbio entre os municípios e 
cidades;

e) Dar a conhecer os principais aspectos culturais dos 
municípios e cidades.

2. O Fórum Nacional dos Municípios e Cidades de 
Angola visa, entre outros, a prossecução dos seguintes 
objectivos:

a) Criar um espaço permanente de diálogo e debate 
com os órgãos da Administração Local do 
Estado; 

b) Promover o intercâmbio entre os municípios e 
cidades de Angola;

c) Realçar as boas práticas nacionais e internacionais 
existentes ao nível da Administração Local;

d) Promover um espaço para avaliação regular da 
implementação das diferentes medidas tomadas 
no âmbito da Reforma da Administração Local.

ARTIGO 3.º 
(Periodicidade e local de realização)

1. A FMCA tem periodicidade bienal e o Fórum dos 
Municípios e Cidades de Angola anual, devendo ser rea-
lizados no âmbito das actividades comemorativas do 
dia 10 de Agosto  Dia Africano da Descentralização e do 
Desenvolvimento Local.

2. A FMCA e o Fórum realizam-se, em regra, na 
Província de Luanda.

ARTIGO 4.º 
(Organização)

Ao Ministério da Administração do Território compete 
organizar a FMCA e o Fórum dos Municípios e Cidades de 
Angola.

O Ministério da Administração do Território deve elabo-
rar e submeter à aprovação do Titular do Poder Executivo, 
até 90 dias antes da sua celebração, o programa da FMCA 
e do Fórum.

ARTIGO 5.º 
(Participantes)

1. Participam da FMCA e do Fórum, dentre outras, as 
seguintes entidades:

a) Os Governos Provinciais, as Comissões Adminis-
trativas das Cidades e das Administrações de 
Municípios;

b) Representantes de Departamentos Ministeriais 
interessados;

c) As empresas públicas e privadas cuja actividade 
empresarial tem incidência no desenvolvimento 
das localidades e as convidadas para o efeito;

d) Representantes de organizações da sociedade civil;
e) Académicos;
f) Outros convidados.

pelos agentes ou operadores do mercado de seguros, resse-
guro e fundos de pensões.

ARTIGO 51.º
(Regulamentação)

O presente estatuto deve ser regulamentado pelo 
Conselho de Administração da ARSEG, no prazo de 90 dias, 
contado da data da sua publicação.

O Presidente da República, JOSÉ EDUARDO DOS SANTOS.

Decreto Presidencial n.º 142/13
de 27 de Setembro

Considerando que a União Africana instituiu o 10 
de Agosto como Dia Africano da Descentralização e do 
Desenvolvimento Local, como forma de assinalar a impor-
tância dos Governos Locais para a prestação dos serviços 
essenciais e criação das condições para se melhorarem os 
índices de desenvolvimento humano e as condições de vida 
dos cidadãos e das comunidades locais;

Considerando, ainda, que a alínea c) do n.º 1 do artigo 12.º 
do Decreto Presidencial n.º 156/12, de 29 de Junho, sobre 
o Regulamento da Lei dos Feriados Nacionais, Locais e 
Datas de Celebração Nacional consagra, no plano interno, 
o dia 10 de Agosto  Dia Africano da Descentralização e do 
Desenvolvimento Local, como um evento a ser observado, 
sem que constitua feriado ou data de celebração nacional, 
impondo a necessidade da sua comemoração nacional;

Havendo necessidade de se comemorar condignamente 
esta data, institucionalizando eventos de carácter municipal 
e dimensão nacional, de modo a conferir dignidade ade-
quada e permitir uma melhor programação e mobilização de 
recursos apropriados à realização de actividades.

O Presidente da República decreta, nos termos da alí-
nea d) do artigo 120.º e do n.º 1 do artigo 125.º, ambos da 
Constituição da República de Angola, o seguinte: 

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais

ARTIGO 1.º
(Criação) 

São institucionalizados a Feira dos Municípios e Cidades 
de Angola e o Fórum Nacional dos Municípios e Cidades de 
Angola.

ARTIGO 2.º 
(Objectivos)

1. A Feira dos Municípios e Cidades de Angola, abre-
viadamente designada por FMCA, visa, entre outros, a 
prossecução dos seguintes objectivos:

a) Criar um espaço para a apresentação e exposição 
do trabalho desenvolvido pelos órgãos da Admi-
nistração Local;

b) Promover a atracção de empresários para inves-
tirem nos diferentes municípios e cidades de 
Angola;


